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LLeeii  nnºº..  11..775599//22002222  

  

Ementa: Altera quantitativos, nomenclaturas, extingue  

cargo no quadro efetivo da Prefeitura Municipal de 

Sertânia, estabelecidos pela Lei  Municipal 1.644/18, 

de 19.12.2018 e dá outras providências. 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERTÂNIA, Estado de Pernambuco, no uso de 

suas atribuições, faz saber que o plenário aprovou a seguinte LEI: 

  
  

Art. 1° – O artigo 1º da Lei nº 1.644/2018 de 19.12.2018, passa a vigorar com a seguinte redação e 

quantitativos:  

Quadro Permanente 

Nº Cargos Quadro Quantidade por Extenso 

01. Administrador de Empresa 01 Um 

02. Agente Comunitário de Saúde (ACS) 95 Noventa e cinco 

03. Agente de Combate às Endemias (ACE) 20 Vinte 

04. Artesão 01 Um 

05. Assistente Administrativo 40 Quarenta 

06. Assistente Social 09 Nove 

07.  Auditor  03 Três 

08. Auxiliar de Enfermagem 28 Vinte e oito (em extinção) 

09. Auxiliar de Laboratório 10 Dez 

10. Auxiliar de Radiologia 06 Seis (em extinção) 

11. Auxiliar de Serviços de Cemitério (Coveiro) 01 Um (em extinção) 

12. Auxiliar de Serviços de Matadouros e Açougues 10 Dez (em extinção) 

13. Auxiliar de Serviços Gerais 124 Cento e vinte e quatro 

14. Auxiliar em Saúde Bucal 24 Vinte e quatro 

15. Biomédico 07 Sete 

16. Cirurgião Dentista 24 Vinte e quatro 

17. Economista 01 Um 

18. Eletricista 02 Dois (em extinção) 

19. Enfermeiro 30 Trinta 

20. Engenheiro Agrônomo 01 Um 

21. Farmacêutico Bioquímico 07 Sete 

22. Fisioterapeuta 08 Oito 

23. Fonoaudiólogo 05 Cinco 

24. Gari 72 Setenta e dois (em extinção) 

25. Guarda Civil Municipal 30 Trinta 

26. Médico Cardiologista 02 Dois 

27. Médico Clínico Geral 20 Vinte 

28. Médico Dermatologista 01 Um 

29. Médico Geriatra 01  Um 

30. Médico Ginecologista 01 Um 

31. Médico Neurologista 01 Um 

32. Médico Obstetra 02 Dois 

33. Médico Ortopedista 01 Um 

34. Médico Pediatra 02 Dois 

35. Médico Psiquiatra 02 Dois 

36. Médico Reumatologista 01 Um 

37. Médico Urologista 01 Um 

38. Médico Veterinário 06 Seis 

39. Motorista I (até habilitação “C”) 08 Oito 
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40. Motorista II (de habilitação “D” em diante) 32 Trinta e dois 

41. Nutricionista 06 Seis 

42. Operador de Máquinas 09 Nove 

43. Pedreiro 03 Três (em extinção) 

44. Procurador Jurídico 01 Um 

45. Professor da Educação Básica 357 Trezentos e cinquenta e sete 

46. Professor de Educação Física 05 Cinco 

47. Psicólogo 08 Oito 

48. Servente 18 Dezoito (em extinção) 

49. Técnico Agrícola 04 Quatro 

50. Técnico de Vigilância em Saúde 03 Três 

51. Técnico em Eletrotécnica 01 Um 

52. Técnico em Enfermagem 48 Quarenta e oito 

53. Técnico em Rede de Computadores 02 Dois 

54. Técnico em Saúde Bucal 02 Dois 

55. Técnico em Segurança do Trabalho 02 Dois 

56. Tecnólogo em Edificações 03 Três 

57. Vigilante 16 Dezesseis (em extinção) 

Total 1.128 Um mil cento e vinte e oito 

 

Art. 2º – Serão dissipados, à medida que forem vagando, por qualquer razão, os cargos do Quadro Su-

plementar, em extinção, constituídos dos servidores que não adquiriram estabilidade por força do art. 19 das 

Disposições Transitórias da Constituição Federal. 

Art. 3º –  Constituirão quadro à parte os ocupantes dos cargos de Auxiliar de Enfermagem, Auxiliar 

de Serviços de Cemitério (coveiro), Auxiliar de Serviços de Matadouros e Açougues, Auxiliar de Radiologi-

a, Eletricista, Gari, Pedreiro, Servente e Vigilante, que serão extintos, à medida que forem vagando, por 

qualquer razão. 

Art. 4 º – As atribuições e  a carga horária  de cada cargo são os insertos respectivamente nos anexos I 

e II  desta Lei. 

Art. 5º – A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º – Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as que colidirem com as normas 

nesta Lei estabelecidas. 

 

Sala das Sessões, em 05 de abril de 2022. 

  

 

Antônio Henrique Ferreira dos Santos 

Presidente 

 

 

Magaly Andrade Galindo de Araújo 

1ª Secretária 

 

 

Galba Pereira de Siqueira 

2ª Secretária 
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Anexo I 

Das Atribuições dos Cargos 
 

Administrador de Empresa 

Elaborar pareceres, relatórios, planos, projetos arbitragens e laudos em que se exija a aplicação de co-

nhecimentos inerentes às técnicas de organização, pesquisar, estudar, analisar, interpretar, planejar, implan-

tar, coordenar programas de trabalho, orçamento, administração geral, administração e seleção de pessoal, 

administração de material, administração financeira, relações públicas, administração mercadológica e de 

vendas, administração de produção, relações industriais, bem como outros campos em que estes se desdo-

brem ou com os quais sejam conexos; assessorar órgãos, ou seus compartimentos, da administração ou de 

entidades mistas, cujas atribuições envolvam, principalmente, a aplicação de conhecimentos inerentes às 

técnicas de administração; magistério em matérias técnicas do campo da administração e organização. 
 

Agente Comunitário de Saúde (ACS) 

Exercer atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante ações domiciliares ou co-

munitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob su-

pervisão do gestor municipal, tais como: utilizar instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio-

cultural da comunidade; promover ações de educação para a saúde individual e coletiva; registrar, para fins 

exclusivos de controle e planejamento das ações de saúde, nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à 

saúde; estimular a participação da comunidade nas políticas públicas voltadas para a área da saúde; realizar 

visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco à família; participar de ações que 

fortaleçam os elos entre o setor de saúde e outras políticas que promovam a qualidade de vida; traduzir para 

a Unidade Básica de Saúde da Família (UBSF) a dinâmica social da comunidade, suas necessidades, poten-

cial, idades e limites e exercer outras funções correlatas previstas nas normas do Ministério da Saúde. 
 

Agente de Combate às Endemias (ACE) 

São consideradas atividades do Agente de Combate às Endemias, entre outras: Pesquisas de vetores nas 

fases larvária e adulta; Eliminação de criadouros/depósitos positivos, através de remoção, destruição, veda-

ção, ente outros; Tratamento focal e borrifações com equipamentos portáteis; Distribuição e recolhimento 

de coletores de fezes; Coleta de amostras de sangue de cães; Registro das informações referentes às ativida-

des executadas, em formulários específicos; Orientação da população com relação aos meios de evitar a 

proliferação de vetores; Encaminhamento aos serviços de saúde dos casos suspeitos de doenças endêmicas 

e outras atividades correlatas. 
 

Artesão 

Atuar sob a orientação do Terapeuta Ocupacional, em oficinas terapêuticas, desenvolvendo atividades 

artísticas, manuais e artesanais, dentre outras atividades inerentes à função. 
 

Assistente Administrativo 

Manter atualizados os bancos de dados da sua Secretaria, visando à elaboração de relatórios técnicos; re-

ceber e enviar correspondências através de e-mail; operar máquinas reprográficas e efetuar o seu suprimento; 

orientar contribuinte sobre tributos municipais; emitir certidões narrativas, analíticas e imobiliárias; gerar 

processo de isenção de taxas municipais; efetuar inclusão ou exclusão de cadastro imobiliário; organizar 

arquivos específicos de seu setor de trabalho; elaborar planilhas, tabelas e quadros demonstrativos; digitar 

documentos e providenciar sua reprodução através de impressora ou meio eletrônico; organizar os arquivos 

mantidos no computador de sua área de atuação; preparar expedientes e agendar sistemas; informar julga-

mento de processos; cadastrar projetos de arruamento na cartografia; efetuar atualização de sistemas parale-

los; dar suporte aos sistemas: pré-orçamento, orçamento anual e quadro de detalhamento de despesas, pro-

cessamento de créditos suplementares interligados ao sistema contábil da Prefeitura; emitir alvarás, cartas de 

deferimento ou indeferimento; emitir extratos de débitos de impostos; organizar e alimentar os sistemas de 

arquivos técnicos; localizar e registrar logradouros; consultar e operar o projeto de geoprocessamento; exe-

cutar tarefas de apoio administrativo de maior complexidade; receber e conferir documentos; dar encami-

nhamento de rotina; escriturar guias de recolhimento e inscrições; efetuar cálculos da folha de pagamento; 

controlar documentos para admissão e similares; digitar documentos, cartas, ofícios, relatórios, quadros, 

tabelas e outros; atualizar a acompanhar dados gerais de recursos humanos; arquivar correspondências e do-
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cumentos, procurando inteirar-se do seu conteúdo para fins de informação; atender telefone, com manuten-

ção de sigilo sobre os assuntos tratados; encaminhar anotações e recados aos diversos órgãos da instituição e 

executar as tarefas inerentes ao serviço; orientar sobre normas disciplinares para manter a ordem e evitar 

acidentes; preencher formulários próprios de controle de ligações oficiais/particulares. 
 

Assistente Social 

Executar programas do serviço social, bem como acompanhar e tratar os problemas pessoais e grupais 

que interferem na produtividade e bem estar dos servidores municipais; assessorar participativamente da 

política municipal de atendimento da criança e do adolescente; participar das políticas municipais de saúde; 

elaborar e submeter à Administração projetos relacionados à área social; participar de estudos e pesquisas 

referentes à sua área de atuação; planejar e coordenar a execução das políticas municipais relacionadas com 

o setor social; incentivar o associativismo de bairros, distritos e zona rural, bem como as econômicas de pe-

quena escala; executar a política municipal de assistência social; estimular e executar atividades de lazer e 

recreação nas comunidades; propor e coordenar a execução de programas de assistência social à criança, ao 

adolescente, ao idoso e as pessoas doentes e carentes de recursos financeiros, buscando integrá-los ao pro-

cesso social, criando condições para sua valorização como pessoa e cidadão; promover articulações com os 

órgãos privados e públicos, estaduais e federais, para melhor desenvolvimento das atividades na área de ação 

social; participar dos Conselhos Municipal de Assistência Social e de Saúde; emitir pareceres sobre as sub-

venções ou auxílios às entidades filantrópicas e às pessoas carentes de recursos financeiros. 
 

Auditor 

Apoiar as unidades executoras, na normatização, sistematização e padronização dos seus procedimentos 

e rotinas operacionais, em especial no que tange à identificação e avaliação dos pontos de controle; Verifi-

car a consistência dos dados contidos no Relatório de Gestão Fiscal, que será assinado, além das autorida-

des mencionadas no artigo 54 da LRF, pelo chefe do Órgão Central do Sistema Controle Interno Municipal; 

Exercer o controle das operações de crédito, garantias, direitos e haveres do município; Verificar a adoção 

de providências para recondução dos montantes das dívidas consolidada e mobiliária aos limites de que 

trata a LRF; Verificar e avaliar a adoção de medidas para o retorno da despesa total com pessoal ao limite 

de que tratam os artigos 22 e 23 da LRF; Verificar a observância dos limites e das condições para realização 

de operações de crédito e inscrição em Restos a Pagar; verificar a destinação de recursos obtidos com a 

alienação de ativos, tendo em vista as restrições constitucionais e legais, em especial as contidas na LRF; 

Avaliar o cumprimento das diretrizes e metas estabelecidas no Plano Plurianual - PPA e na Lei de Diretri-

zes Orçamentárias - LDO; Avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência da gestão orçamentária, fi-

nanceira, patrimonial e operacional dos órgãos e entidades municipais; Verificar  a compatibilidade da Lei 

Orçamentária Anual - LOA com o PPA, a LDO e as normas da LRF; Fiscalizar e avaliar a execução dos 

programas de governo; Realizar auditorias sobre a gestão dos recursos públicos municipais, que estejam sob 

a responsabilidade de órgãos e entidades públicas e privadas, bem como sobre a aplicação de subvenções e 

renúncia de receitas; Apurar os atos ou fatos ilegais ou irregulares, praticados por agentes públicos ou pri-

vados, na utilização de recursos públicos municipais; Verificar a legalidade e a adequação aos princípios e 

regras estabelecidos pelas Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/2002, referentes aos procedimentos licitató-

rios e respectivos contratos efetivados e celebrados pelos órgãos e entidades municipais; Definir o proces-

samento e acompanhar a realização das Tomadas de Contas Especiais, nos termos de Resolução específica 

do Tribunal de Contas; Apoiar os serviços de fiscalização externa, fornecendo, inclusive, os relatórios de 

auditoria interna produzidos; Organizar e definir o planejamento e os procedimentos para a realização de 

auditorias internas. 

Competem ainda ao Auditor as seguintes atividades: Dispor sobre a necessidade da instauração ou desa-

tivação de unidades setoriais de controle interno; Criar condições para o exercício do controle social sobre 

os programas contemplados com recursos oriundos dos orçamentos do município; Responsabilizar-se pela 

disseminação de informações técnicas e legislação às unidades setoriais de controle interno e às unidades 

executoras; Desenvolver mecanismos destinados à padronização e aperfeiçoamento de métodos e procedi-

mentos de controle no âmbito do município, respeitando as características e peculiaridades próprias dos 

órgãos que o compõem, assim como as disposições legais; Avaliar e controlar o cumprimento de instruções, 

normas, diretrizes e procedimentos voltados para o atendimento das finalidades da administração pública 
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municipal; Propor recomendações e estudos para alterações das normas ou rotinas de controle, quando es-

tes, ao serem avaliados, apresentarem fragilidades; Oferecer informações necessárias à elaboração da Pres-

tação de Contas Anual do Prefeito a ser encaminhada à Câmara Municipal e ao Tribunal de Contas do Esta-

do; Elaborar a cada 04 (quatro) meses relatório geral de atividades e encaminhar até o 15º (décimo quinto) 

dia útil após mês subsequente ao Prefeito e ao Presidente da Câmara de Vereadores. 
 

Auxiliar de Enfermagem 

Atividades Específicas - Dispensar cuidados simples de enfermagem aos doentes, geralmente sob con-

trole de um médico ou de enfermeiro; atender paciente quanto à higiene pessoal; prestar socorro de urgên-

cia; esterilizar instrumental médico e odontológico e executar outras tarefas afins, a critério da chefia. 

Atividades em Programas de Saúde Familiar - Trabalhar em regime de dedicação integral; desenvol-

ver, com os Agentes Comunitários de Saúde (ACS), atividades de identificação das famílias de risco; con-

tribuir, quando solicitado, com o trabalho dos ACS, no que se refere às visitas domiciliares; acompanhar as 

consultas de enfermagem dos indivíduos expostos a situações de risco, visando garantir uma melhor moni-

toria de suas condições de saúde; executar, segundo sua qualificação profissional, os procedimentos de vigi-

lância sanitária e epidemiológica nas áreas de atenção à criança, ao adolescente, à mulher, ao trabalhador e 

ao idoso, bem como no controle da tuberculose, hanseníase, doenças crônicas degenerativas e infecto-

contagiosas; participar da discussão e organização do processo de trabalho da unidade de saúde. 
 

Auxiliar de Laboratório 

Preparar e limpar o material de laboratório; coletar e preparar o material para realização de exames; con-

trolar e manter os equipamentos e as vidrarias do laboratório; controlar e normatizar os reagentes para reali-

zação de exames; exercer outras atividades correlatas. 
 

Auxiliar de Radiologia 

Descrição Sumária: Ampliam fotografias coloridas em preto e branco, revelam filmes coloridos, preto e 

branco, dispositivos e negativos, conferem fotos ampliadas e reproduzem fotografias, preparam equipamen-

tos e  soluções químicas de reforço, manipulam  filmes  radiológicos e revelam filmes radiográficos, traba-

lham seguindo normas de qualidade, segurança, higiene, saúde e proteção ao  meio ambiente, conforme  

CBO 7664-20. 
 

Auxiliar de Serviços de Cemitério (Coveiro) 

Preparação de sepultamentos; abertura de covas; retirada de lápides e limpeza do interior das covas já e-

xistentes; fechamento de sepulturas, cobrindo-as de terra ou fixando-lhes tijolos ou lajes, para assegurar a 

inviolabilidade do túmulo; guarda, conservação e limpeza dos materiais, instrumentos e equipamentos pe-

culiares ao trabalho; limpeza de jardins, do campo santo e do local de trabalho. 
 

Auxiliar de Serviços de Matadouros e Açougues 

Executar serviços de conservação, manutenção e limpeza em geral; encaminhar pessoas a diversos setores da 

instituição e executar tarefas inerentes ao serviço de pesagem, retirada e entrega de carnes nos locais de vendas 

(mercado, frigoríficos e similares); zelar sobre as normas disciplinares para manter a ordem e evitar acidentes; 

zelar pela segurança da instituição, impedindo a entrada de pessoas estranhas e sem autorização; zelar pela boa 

organização dos serviços, limpando, guardando os utensílios e mantendo a ordem e a higiene do local; zelar pelo 

ambiente de trabalho varrendo, lavando, espanando e mantendo a ordem e a segurança dos equipamentos e do 

prédio; efetuar serviços de arrumação, transportes e remoção de móveis, máquinas, pacotes, caixas e materiais 

diversos; coletar lixo, para depositá-lo em lixeira ou em incinerador; informar quando há necessidade de reposi-

ção do estoque de utensílios e material de limpeza; efetuar limpeza e guarda dos utensílios empregados no traba-

lho; manter a ordem, a higiene e a segurança do ambiente de trabalho; executar outras tarefas correlatas. 
 

Auxiliar de Serviços Gerais 

Conservação, manutenção e limpeza em geral; recepção e entrega de documentos, correspondências e 

objetos; encaminhamento de pessoas a diversos setores da instituição e execução de tarefas inerentes ao 

serviço de refeições, selecionando alimentos, preparando refeições e distribuindo-as; organização da copa, 

limpando-a, guardando os utensílios e mantendo a ordem e a higiene do local; cuidados ao ambiente de 

trabalho: lavando e engomando roupas e lençóis, cuidando da faxina (varrendo, espanando, lavando) e man-

tendo a ordem e a segurança dos equipamentos e do prédio; arrumação, transportes e remoção de móveis, 
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máquinas, pacotes, caixas e materiais diversos; coleta de lixo, para depositá-lo em lixeira ou em incinera-

dor; manutenção da ordem, da higiene e da segurança do ambiente de trabalho, observando as normas e 

instruções, para prevenir acidentes; execução de outras tarefas correlatas. 
 

Auxiliar em Saúde Bucal 

Atender as determinações da Lei 11.889/2008, as Resoluções do CFO, especialmente a Resolução CFO-

063/2005-CNPCO – e a Resolução CFO-042/2003 – Código de Ética Odontológica. Realizar atividades do 

Auxiliar em Saúde Bucal , sempre sob a supervisão do cirurgião-dentista ou do técnico em saúde bucal:  

organizar e executar atividades de higiene bucal;  processar filme radiográfico;  preparar o paciente para o 

atendimento;  auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas, inclusive em ambientes 

hospitalares;  manipular materiais de uso odontológico; selecionar moldeiras;  preparar modelos em gesso;  

registrar dados e participar da análise das informações relacionadas ao controle administrativo em saúde 

bucal;  executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos 

e do ambiente de trabalho; realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal;  aplicar medidas 

de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos;  

desenvolver ações de promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários;  realizar em equipe 

levantamento de necessidades em saúde bucal e, adotar medidas de biossegurança visando ao controle de 

infecção. 
 

Biomédico 

Realizar análise físico-química e microbiológicas de interesse para o saneamento do meio ambiente; realizar 

serviços de radiografia, exceto a interpretação; atuar, sob supervisão médica, em serviços de hemoterapia, de 

radiodiagnóstico e de outros para os quais esteja legalmente habilitado; planejar e executar pesquisas científicas 

nas áreas de sua especialidade; emitir laudos e pareceres na área de sua especialidade; delegar atividades ao pes-

soal de nível técnico e auxiliar, supervisionando e definindo competências e responsabilidades; participar de 

atividades educativas e/ou programas desenvolvidos pelo Município; participar de reuniões técnicas; desenvol-

ver outras atividades relativas à sua formação, a critério da chefia imediata. 
 

Cirurgião Dentista 

Dar atendimento odontológico compreendendo: obturações, extrações, cirurgias diversas, tratamento de 

infecções e similares; identificar doenças buco-dentárias e encaminhar o paciente à especialista; realizar 

trabalho de prótese; aplicar anestesia e receitar remédios; realizar palestras e participar de programas espe-

cíficos desenvolvidos pelo município através ou não de convênios firmados com outros poderes; exercer 

atividades correlatas. 
 

Economista 

Realizar estudos, pesquisas, análises, relatórios, pareceres, perícias, arbitragens, laudos, esquemas ou 

certificados sobre os assuntos compreendidos no seu campo profissional, inclusive por meio de planejamen-

to, implantação, orientação, supervisão ou assistência dos trabalhos relativos às atividades econômicas ou 

financeiras, em empreendimentos públicos ou mistos ou por quaisquer outros meios que objetivem, técnica 

ou cientificamente, o aumento ou a conservação do rendimento econômico, destacando-se: avaliação patri-

monial das empresas, perícias judiciais, cálculos de liquidação, análise financeira de investimentos, orça-

mentos públicos e privados, bem como avaliação de seus resultados; auditoria e fiscalização de natureza 

financeira, certificação de renda de pessoas físicas e jurídicas, consultoria em finanças pessoais, entre outras 
 

Eletricista 

Realizar serviços de manutenção, reparos e instalações de sistemas elétricos, obedecidas normas e ins-

truções regulamentares; outras atividades correlatas. 
 

Enfermeiro 

Atividades Específicas - Desenvolver atividades no campo de enfermagem centradas na promoção, pre-

servação e recuperação da saúde e prestar serviços de enfermagem no contexto da assistência médica suple-

tiva, bem como capacitar, fiscalizar e controlar o desempenho da enfermagem; atuar em harmonia com os 

outros setores; preparar capacitações de pessoal na área de enfermagem; promover reuniões periódicas vi-

sando avaliar o desempenho de cada atividade desenvolvida.  

Atividades em Programas de Saúde Familiar – Trabalhar em regime de dedicação integral; executar, 
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no nível de sua competência, ações de assistência básica de vigilância epidemiológica e sanitária nas áreas 

de atenção à criança, ao adolescente, à mulher, ao trabalhador, ao adulto e ao idoso; desenvolver ações para 

capacitação do ACS e auxiliares de enfermagem, com vistas ao desempenho de suas funções junto ao servi-

ço de saúde; oportunizar os contatos com indivíduos sadios ou doentes, visando abordar os aspectos preven-

tivos e de educação sanitária; promover a qualidade de vida e contribuir para que o meio ambiente se torne 

mais saudável; discutir de forma permanente, junto à equipe de trabalho e comunidade, o conceito de cida-

dania, enfatizando os direitos de saúde e as bases legais que os legitimam; participar do processo de pro-

gramação e planejamento das ações e da organização das metas de trabalho das Unidades de Saúde da Fa-

mília (USF). 
 

Engenheiro Agrônomo 

Elaborar e executar projetos técnicos; planejar, coordenar, pesquisar, normatizar, controlar, fiscalizar e 

executar tarefas inerentes ao seu campo específico; apoiar os setores agropecuários, possibilitando à con-

cessão de assistência técnica; estimular as criações e culturas locais; coordenar projetos de novas técnicas e 

culturas; incentivar o associativismo dos criadores e agricultores; estimular a pequena produção da econo-

mia familiar rural; visando assegurar o autossustento; fiscalizar o plantio de árvores e o ajardinamento de 

logradouros públicos, bem como a podação nas épocas próprias; exercer a organização e atualização do 

cadastro de arborização de árvores da cidade; exercer outras atividades correlatas. 
 

Farmacêutico Bioquímico 

Realizar exames hematológicos, parasitológicos, sorológicos, de uranálise, bioquímicos, culturas e pato-

logia clínica em geral; realizar análises físico química e microbiológicas de interesse para o saneamento do 

meio ambiente; aquisição, controle e dispensação de medicamentos; responsabilizar-se pela normatização e 

controle da assistência farmacêutica básica municipal; responsabilizar-se pela farmácia hospitalar e ambula-

torial das unidades de saúde do município; atuar, sob supervisão médica, em serviços de hemoterapia, ra-

diodiagnóstico e de outros para os quais esteja legalmente habilitado; planejar e executar pesquisas científi-

cas na área de sua especialidade; emitir laudos e pareceres na área de sua especialidade; delegar atividades 

ao pessoal de nível técnico e auxiliar, supervisionando e definindo competências e responsabilidades; parti-

cipar de atividades educativas e/ou programas desenvolvidos pela Secretaria de Saúde; participar de reuni-

ões técnicas; exercer outras atividades referentes à sua formação, a critério da chefia imediata. 
 

Fisioterapeuta 

Tratar e recuperar patologias e sequelas motoras, ósseas, musculares, cerebrais, cardiorrespiratórias e 

congênitas ou adquiridas; exercer outras atividades correlatas. 
 

Fonoaudiólogo 

Atuar na correção da gagueira, da dislexia, na alfabetização, na comunicação do deficiente auditivo e na 

afasia, usando, para tanto, aplicações educacionais, estéticas e terapêuticas. Tratar dos problemas da comu-

nicação humana, incentivando o desenvolvimento da efetiva participação do indivíduo na sociedade, bem 

como diagnosticando os distúrbios da comunicação, desde a intervenção em bebês recém-nascidos até a 

terceira idade, dentro dos diferentes distúrbios da fala, voz, audição e linguagem, devendo essas interven-

ções ocorrerem diretamente na comunidade, em escolas, hospitais, creches, asilos ou na própria clínica mu-

nicipal de forma individualizada, usando de habilidades manuais, paciência, pesquisa, persistência, flexibi-

lidade, dinamismo, além de criatividade, curiosidade, versatilidade e postura profissional. Seu campo de 

atuação será na área de saúde: ambulatórios, UBS (Unidade Básica de Saúde), clínicas de especialidades e 

hospitais. Na área de educação: Instituições de ensino. Na área administrativa: estruturar sua atuação em 

suas respectivas especialidades e demanda populacional. Reabilitar indivíduos que apresentem problemas 

da fala e linguagem após cirurgias de tumores orais e periorais. Realizar atividades interdisciplinares. 
 

Gari 

Executar os serviços de limpeza pública, especialmente os de coleta e remoção de lixo, em ruas, logra-

douros, praças, jardins; manter em bom estado os receptáculos de coleta de lixo; orientar a população no 

sentido de guardar convenientemente o lixo domiciliar até sua coleta. 
 

Guarda Civil Municipal 

Zelar pelos bens, equipamentos e prédios públicos do Município; Prevenir e inibir, pela presença e vigi-
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lância, bem como coibir infrações penais ou administrativas e atos infracionais que atentem contra os bens, 

serviços e instalações municipais; Atuar, preventiva e permanentemente, no território do Município, para a 

proteção sistêmica da população que utiliza os bens, serviços e instalações municipais; Colaborar de forma 

integrada com os órgãos de segurança pública, em ações conjuntas que contribuam com a paz social; Cola-

borar com a pacificação de conflitos que seus integrantes presenciarem, atentando para o respeito aos direi-

tos fundamentais das pessoas; Exercer as competências relativas ao trânsito e de transportes no âmbito do 

Município, em vias e logradouros, que lhes forem conferidas,  especialmente nos termos da Lei no 9.503, 

de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), ou de forma concorrente, mediante convênio 

celebrado com órgão de trânsito estadual ou municipal; Proteger o patrimônio ecológico, histórico, cultural, 

arquitetônico e ambiental do Município, inclusive adotando medidas educativas, preventivas e de fiscaliza-

ção em conformidade com Leis em vigor no país; Cooperar com os demais órgãos púbicos e de defesa civil 

em suas atividades; Interagir com a sociedade civil para discussão de soluções de problemas e projetos lo-

cais voltados à melhoria das condições de segurança das comunidades; Estabelecer parcerias com os órgãos 

estaduais e da União, ou de Municípios vizinhos, por meio da celebração de convênios ou consórcios, com 

vistas ao desenvolvimento de ações preventivas integradas; Articular-se com os órgãos municipais de polí-

ticas sociais, visando à adoção de ações interdisciplinares de segurança no Município; Integrar-se com os 

demais órgãos de poder de polícia administrativa, visando a contribuir para a normatização e a fiscalização 

das posturas e ordenamento urbano municipal; Garantir o atendimento de ocorrências emergenciais, ou 

prestá-lo direta e imediatamente quando deparar-se com elas; Encaminhar ao delegado de polícia, diante de 

flagrante delito, o autor da infração, preservando o local do crime, quando possível e sempre que necessá-

rio; Contribuir no estudo de impacto na segurança local, conforme Lei Municipal 1.320/2007 (Plano Diretor 

Municipal), por ocasião da construção de empreendimentos de grande porte; Cooperar de forma integrada 

com gestores e executores das políticas públicas de segurança no Município, do Estado e da União; Desen-

volver ações de prevenção primária à violência, isoladamente ou em conjunto com os demais órgãos da 

própria municipalidade, de outros Municípios ou das esferas estadual e federal; Auxiliar na segurança de 

grandes eventos e na proteção de autoridades e dignitários e, Atuar mediante ações preventivas na seguran-

ça escolar, zelando pelo entorno e participando de ações educativas com o corpo discente e docente das 

unidades de ensino do município, de forma a colaborar com a implantação da cultura de paz na comunidade 

local, além de atuar de forma semelhante em outros públicos. 
 

Médico Cardiologista 

Além daquelas já descritas para a função de médico, são atividades inerentes: atender consultas na área 

de cardiologia; participar de eventos ligados à Secretaria em que presta serviço e exercer outras atividades 

inerentes ao cargo, conforme regulamentação do CRM. 
 

Médico Clínico Geral 

Atividades genéricas - Prestar assistência médica; realizar intervenções cirúrgicas ou delas participar; 

orientar e supervisionar equipes auxiliares em atividades específicas; participar de programas de estudos e 

pesquisa de campo da respectiva especialização; fornecer dados que orientem aquisição de aparelhos e e-

quipamentos médicos. 

Atividades específicas – Dar atendimento médico através de consultas, realizando exames clínicos e re-

ceitando medicamentos ou tratamento específico; prestar ao paciente assistência médica através de trata-

mento de moléstia, análises clínicas, correção e tratamento mecânico ou cirúrgico de doenças, mutilações 

ou fraturas; dar assistência pediátrica e orientação sobre cuidados a serem dispensados aos recém-nascidos, 

à criança e à gestante; aplicar anestesia geral ou condutiva; elaborar programas de educação sanitária ou 

deles participar; atuar em perícias médicas ou realizá-las; participar de juntas médicas; prestar esclareci-

mentos sobre laudos médicos; exercer atividades correlatas.  

Atividades em Programas de Saúde Familiar – Trabalhar em regime de dedicação integral; participar 

dos programas específicos desenvolvidos pelo município através ou não de convênios firmados com outros 

poderes; prestar assistência integral aos indivíduos sob sua responsabilidade; valorizar a relação médico-

paciente e médico-família como parte de um processo terapêutico e de confiança; oportunizar os contatos 

com indivíduos sadios ou doentes, visando abordar os aspectos preventivos e de educação sanitária; empe-

nhar-se em manter seus clientes saudáveis, quer venham às consultas ou não; executar ações básicas de vi-
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gilância epidemiológica e sanitária em sua área de abrangência; executar ações de assistência nas áreas de 

atenção à criança, ao adolescente, à mulher, ao trabalhador, ao adulto e ao idoso, realizando também aten-

dimentos de primeiros cuidados nas urgências e pequenas cirurgias ambulatoriais, entre outros; promover a 

qualidade de vida e contribuir para que o meio ambiente seja mais saudável; discutir de forma permanente - 

junto à equipe de trabalho e comunidade – o conceito de cidadania, enfatizando os direitos à saúde e as ba-

ses legais que o legitimam; participar do processo de programação e planejamento das ações e da organiza-

ção do processo de trabalho das Unidades de Saúde da Família (USF). 
 

Médico Dermatologista 

Além daquelas já descritas para a função de médico, são atividades inerentes: Clinicar e medicar pacien-

tes; assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual participa;  responsa-

bilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado 

ou consentido pelo paciente ou seu representante legal;  respeitar a ética médica;  planejar e organizar quali-

ficação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais 

campos da administração municipal;  guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levan-

do ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou par-

ticular que possa interferir no regular andamento do serviço público;  apresentação de relatórios semestrais 

das atividades para análise; executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas 

ao seu cargo. 
 

Médico Geriatra 

Além daquelas já descritas para a função de médico, são atividades inerentes: Clinicar e medicar pacien-

tes dentro de sua especialidade; assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou 

do qual participa; responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda 

que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante legal; respeitar a ética médi-

ca; planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no 

órgão em que atua e demais campos da administração municipal; guardar sigilo das atividades inerentes as 

atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse 

do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; apresentação 

de relatórios semestrais das atividades para análise;  executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de 

complexidade associadas ao seu. 
 

Médico Ginecologista 

Além daquelas já descritas para a função de médico, são atividades inerentes: executar atividades à pro-

moção, proteção e recuperação da saúde da mulher, compreendendo as doenças dos órgãos genitais internos 

e externos, abrangendo os setores de Colposcopia, Laparoscopia e Hiteroscopia. 
 

Médico Neurologista 

Além daquelas já descritas para a função de médico, são atividades inerentes: executar atividades relati-

vas ao estudo dos distúrbios e patologias do sistema nervoso central (cérebro, medula espinhal e alguns 

nervos da visão) e periférico (ramificações de nervos que se espalham por todo corpo humano). 
 

Médico Obstetra 

Atender à mulher no ciclo gravídico-puerperal, prestando assistência médica específica, para preservar a 

vida e a saúde da mãe e do filho; Realizar procedimentos, tratar de afecções do aparelho reprodutor femini-

no e órgãos anexos, empregando tratamento clínico-cirúrgico, para promover ou recuperar a saúde; Realizar 

as atribuições de Médico e demais atividades inerentes ao emprego. 
 

Médico Ortopedista 

Além daquelas já descritas para a função de médico, são atividades inerentes: tratamento das alterações 

em ossos, músculos e articulações sejam elas congênitas (desde o nascimento), desenvolvidas durante a 

vida do paciente, ou por causa de problemas de postura em consequência da idade, acidentes ou doenças. 
 

Médico Pediatra 

Examinar os pacientes internos e em observação; avaliar as condições de saúde e estabelecer diagnósti-

co; atender diversas consultas médicas em ambulatórios, hospitais e unidades sanitárias; avaliar o estágio de 

crescimento e desenvolvimento dos pacientes; estabelecer o plano médico-terapêutico profilático prescre-
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vendo medicação, tratamento e dietas especiais; prestar pronto atendimento a pacientes externos sempre 

que necessário ou designado pela chefia imediata; orientar a equipe multiprofissional nos cuidados relativos 

a sua área de competência; participar da equipe médico-cirúrgica quando solicitado, zelar pela manutenção 

e ordem dos materiais, equipamento e local de trabalho; qualificar e codificar doenças operações e causa de 

morte, de acordo com o sistema adotado; atender crianças e adolescentes prestando assistência médica inte-

gral; executar outras tarefas correlatas à sua área de competência.  Atender urgências e emergência pediátri-

cas, incluindo a realização de consultas de ambulatório. Realizar o preenchimento de fichas de doença de 

notificação compulsória. 
 

Médico Psiquiatra 

Descrição Sintética: Diagnosticar, orientar e promover a execução de planos e programas preventivos, 

dirigidos a pacientes em geral, internados, de ambulatório e a seus familiares, ser responsável técnico pela 

prescrição de medicamentos aos pacientes do CAPS.  

Descrição Analítica: Dirigir equipes e prestar socorros urgentes, efetuar exames médicos, fazer diag-

nósticos, prescrever e ministrar tratamento para diversas doenças, perturbações e lesões do organismo hu-

mano e aplicar métodos da medicina preventiva; Providenciar e realizar tratamentos; Realizar pequenas 

intervenções cirúrgicas; Participar de reuniões médicas, cursos e palestras sobre medicina preventiva nas 

entidades assistenciais e comunitárias; Preencher e visar mapas de produção, ficha médica com diagnóstico 

e tratamento; Transferir pessoalmente, a responsabilidade do atendimento e acompanhamento aos titulares 

de plantão, atender os casos urgentes, mesmo os provisórios, com diagnósticos provável ou incompleto dos 

doentes atendidos nas salas de primeiros socorros; Preencher fichas de doentes atendidos a domicílio, pre-

enchendo relatórios comprobatórios de atendimento; Responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias 

à execução das atividades próprias do cargo; Executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo re-

gulamento da profissão; Realizar reunião com grupos terapêuticos. 
 

Médico Reumatologista 

Além daquelas já descritas para a função de médico, são atividades inerentes: realizar avaliação clínica 

em reumatologia; trabalhar em equipe multiprofissional e interdisciplinar;  participar do acolhimento aten-

dendo as intercorrências dos usuários;  atender nos domicílios sempre que houver necessidade;  garantir a 

integralidade da atenção à saúde do usuário;  desenvolver e/ou participar de projetos intersetoriais que con-

corram para promover a saúde das pessoas e de suas famílias; emitir diagnóstico, prescrever medicamentos 

relacionados a patologias específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica;  prestar 

atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades afins;  coletar e avaliar dados na sua área de atua-

ção, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população; elaborar programas educativos e de aten-

dimento médico-preventivo, voltado para a comunidade em geral;  preencher adequadamente os prontuários 

e todos os instrumentos de coleta de dados da unidade;  participar do planejamento das atividades a serem 

desenvolvidas na instituição por residentes, estagiários ou voluntários;  realizar solicitação de exames-

diagnósticos especializados relacionados a sua especialidade;  analisar e interpretar resultados de exames 

diversos, comparando-os com os padrões normais para confirmar ou informar o diagnóstico;  manter regis-

tros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução 

da doença;  assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual participa;  

responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido 

solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante legal;  respeitar a ética médica; participar de 

reuniões da unidade e outras sempre que convocado;  participar de capacitações e treinamentos sempre que 

necessário ou que convocado pela gestão da unidade;  planejar e organizar qualificação, capacitação e trei-

namento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua; guardar sigilo das atividades ine-

rentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de 

interesse do serviço público ou particular que possa interferir no andamento do serviço;  apresentação de 

relatórios semestrais;  executar outras tarefas de natureza ou nível de complexidade associadas ao seu.  
 

Médico Urologista 

Além daquelas já descritas para a função de médico, são atividades inerentes: realizar avaliação clínica 

em urologia, tais como: afecções da próstata, anomalias congênitas do sistema urogenital, cistite, disfunção 

vesical neurogênicas, disfunção sexual masculina, doenças inflamatórias da próstata, estrutura e função 
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renal, hipertrofia do prepúcio, fimose e parafimose, investigação da função renal, insuficiência renal aguda 

e crônica, infecções do trato urinário, infecções genitais, incontinência urinária, lesões traumáticas do sis-

tema urogenital, litíase do trato urinário, tumores do trato urinário, transtornos da bexiga, da uretra e do 

pênis, uretrite, etc.;  trabalhar em equipe multiprofissional e interdisciplinar; participar do acolhimento a-

tendendo as intercorrências dos usuários;  atender nos domicílios sempre que houver necessidade;  garantir 

a integralidade da atenção à saúde do usuário;  desenvolver e/ou participar de projetos intersetoriais que 

concorram para promover a saúde das pessoas e de suas famílias;  emitir diagnóstico, prescrever medica-

mentos relacionados a patologias específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica;  

prestar atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades afins;  coletar e avaliar dados na sua área de 

atuação, de forma a desenvolver indica - dores de saúde da população; elaborar programas educativos e de 

atendimento médico-preventivo, voltado para a comunidade em geral;  preencher adequadamente os pron-

tuários e todos os instrumentos de coleta de dados da unidade;  participar do planejamento das atividades a 

serem desenvolvidas na instituição por residentes, estagiários ou voluntários;  realizar solicitação de exames 

diagnósticos especializados relacionados a sua especialidade;  analisar e interpretar resultados de exames 

diversos, comparando-os com os padrões normais para confirmar ou informar o diagnóstico; manter regis-

tros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução 

da doença; assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual participa;  

responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido 

solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante legal; respeitar a ética médica;  participar de 

reuniões da unidade e outras sempre que convocado pelos superiores;  participar de capacitações e treina-

mentos sempre que necessário ou que convocado pela gestão da unidade; planejar e organizar qualificação, 

capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos 

da administração municipal;  guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao 

conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular 

que possa interferir no regular andamento do serviço público;  apresentação de relatórios semestrais das 

atividades para análise;  executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao 

seu cargo. 
 

Médico Veterinário 

Proceder atendimento clínico em todas as suas modalidades e assistência médica e sanitária aos animais; 

planejar e executar defesa sanitária animal; inspecionar e fiscalizar sob o ponto de vista sanitário, higiênico 

e tecnológico os locais de produção, manipulação, armazenamento e comercialização de produtos de ori-

gem animal; investigar e controlar doenças de transmissão animal; atender ao público em consultas sobre 

zoonoses; proceder busca ativa nos casos de abandono do tratamento antirrábico humano; controlar e auto-

rizar a apreensão ou internação de animais para quarentena ou sacrifício; participar de campanhas de vaci-

nação animal; participar de palestras educativas e preventivas e reuniões técnicas; inspecionar e fiscalizar 

criatórios de animais; controlar endemias enzoóticas, através do planejamento, coordenação e operacionali-

zação de produtos específicos; proceder inspeção e fiscalização sanitária em estabelecimentos comerciais 

de alimentos que sejam ou não de origem animal; executar análise bromatológicas e outras práticas de labo-

ratório em sua área de atuação; desenvolver outras atividades referentes à sua formação, a critério da chefia 

imediata. 
 

Motorista I e II 

Devidamente munido de documentos próprios e do veículo, conduzir utilitário, caminhão, coletivo e/ou 

automóvel de passeio, observadas as limitações legais de sua qualificação profissional, acionando os co-

mandos de marcha e direção, levando-o no trajeto indicado, segundo as regras de trânsito, para transportar, 

acomodar passageiros e/ou pacientes, conservar os veículos sob sua responsabilidade; manter controlado 

gastos de combustível; atuar em harmonia com os outros setores organizacionais do Município nas atribui-

ções pertinentes à sua função; exercer, quando em atividade, serviço de recebimento e entrega de documen-

tos, correspondências e objetos; assinar protocolos; exercer atividades correlatas. 
 

Nutricionista 

Elaborar cardápios e testar a aceitabilidade de novos alimentos; elaborar estudos sobre o valor nutritivo 

dos alimentos e técnicas adequadas no preparo de alimentos para obter melhores condições de conservação 
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de nutrientes; coordenar as atividades desenvolvidas dentro de sua área, estabelecendo equipamentos e ali-

mentos a serem utilizados no preparo do cardápio, tipo de combustível e tipo de pessoal; manter controle 

sobre o preparo dos alimentos e condições sanitárias dos locais de preparo; orientar o pessoal com relação 

ao armazenamento e a conservação de alimentos; preparar elementos para elaboração de orçamentos ou 

editais de concorrência; manter contato com os órgãos afins municipais, estaduais e federais, ou outras uni-

dades. 

Realizar o planejamento, orientação e desenvolvimento de programas alimentação e nutrição, voltados à 

saúde da população. Prescrever suplementos nutricionais necessários a complementação de dietas. Partici-

par de inspeção sanitária relativas à alimentos. Acompanhar a recuperação nutricional de indivíduos que 

apresentem distúrbios alimentares e desnutrição. Orientar indivíduos que apresentem problemas de saúde 

que necessitem dieta específica. 
 

Operador de Máquinas 

Devidamente munido de documentos próprios e do veículo, conduzir máquinas diversas, tais como: pa-

trol, retroescavadeira, caminhão mulk, tratores e similares, acionando os comandos de marcha e direção, 

levando-os no trajeto indicado, segundo as regras de trânsito, para execução de trabalhos a essas máquinas 

inerentes; conservar os veículos sob sua responsabilidade; manter controlado gastos de combustível; atuar 

em harmonia com os outros setores organizacionais do Município nas atribuições pertinentes à sua função; 

exercer atividades correlatas. 
 

Pedreiro 

Executar obras municipais de construção, reforma, restauração ou ampliação; executar serviços de rede 

de esgotos e saneamento; executar serviços de calçamento e pavimentação específica; participar da elabora-

ção de projetos de construção de obras, de utilização do solo e de loteamentos; opinar em projetos e orça-

mentos apresentados por construtores e empreiteiros para execução de obras municipais; fazer cumprir as 

normas municipais de construção; atuar em harmonia com os outros setores organizacionais do Município 

nas outras atribuições pertinentes a sua função; promover a limpeza e guarda dos utensílios empregados; 

exercer atividades correlatas. 
 

Procurador Jurídico 

Planejar, coordenar, pesquisar, normatizar, controlar, fiscalizar e executar tarefas ligadas ao campo de 

direito; representar o município nas ações em que este for impetrante ou impetrado; exercer a representação 

jurídica, judicial e extrajudicial, do Poder Executivo e das suas entidades de direito público interno; prestar 

apoio em assuntos jurídicos e legislativos ao Prefeito do Município; prestar serviços de consultoria jurídica 

às Secretarias Municipais; normatizar e promover a uniformização de jurisprudência administrativa no âm-

bito do Município; desempenhar as funções relativas à execução fiscal da dívida ativa; zelar pela observân-

cia de legalidade e finalidade dos atos administrativos e das atividades governamentais; integrar ou presidir 

as comissões de sindicância e inquéritos administrativos, com fim de apurar irregularidades; opinar nos 

processos de demissões de servidores; elaborar projetos de lei, minutas e decretos, regulamentos, contratos 

e convênios em que for parte o Município; exercer outras atividades correlatas.  
 

Professor da Educação Básica 

Descrição sumária - Por atividade de magistério na Educação Básica, entende-se o exercício da docência 

em classes da Educação Infantil ao Ensino Médio desenvolvendo atividades técnico-pedagógicas que dão 

diretamente suporte às atividades de ensino e que requer formação específica. 

Atividades de Magistério - Planejar e ministrar aulas em turmas, desde a Educação Infantil ao Ensino 

Médio e Educação de Jovens e Adultos; participa da elaboração e seleção de material didático utilizado em 

sala de aula; participa da elaboração, execução e avaliação da proposta administrativo-pedagógica da esco-

la; participa da elaboração e avaliação de propostas curriculares; participa da elaboração, execução, acom-

panhamento e avaliação de políticas de ensino; acompanha e orienta o trabalho do estagiário; analisa dados 

referentes à recuperação, aprovação e reprovação de alunos; executa a política educacional; produz textos 

pedagógicos; participa da escolha do livro didático; articula atividades interescolares; participa de estudos e 

pesquisa da sua área de atuação; participa da promoção e coordenação de reuniões, encontros, seminários, 

cursos e outros eventos da escola; participa com todos os setores da escola, dos aspectos administrativos e 

pedagógicos; executa outras atividades correlatas. 
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Professor de Educação Física 

Ministrar aulas de acordo com o horário estabelecido, registrando, no diário de classe, a matéria leciona-

da, a identifica do aluno e elaborar os exercícios de avaliação; Manter absoluta assiduidade, comunicando 

com antecedência os atrasos e faltas eventuais; Executar os programas elaborados, bem como cumprir o 

número de dias letivos e carga horária fixada pelo Sistema Municipal de Ensino; Fornecer à Unidade Esco-

las os resultados da avaliação ou recuperação nos prazos fixados no calendário escolar; Comparecer às reu-

niões e ao planejamento sempre que convocado pela Direção da Escola; Indicar os livros didáticos a serem 

adotados nas respectivas séries, não podendo substituí-los no decorrer do ano letivo; Conduzir o aluno, não 

só à aquisição de conhecimentos, mas à formação da sua pessoa ao hábito de pensar e criar, respeitar as 

diferenças individuais e considerando as possibilidades e limitações de cada aluno; Levar ao conhecimento 

da coordenação os casos de infração disciplinar e colocar observações no diário de classe; Atender às solici-

tações da Diretoria e dos Serviços, em tudo que se relaciona com o bem do aluno e da escola; Manter com 

os colegas, o espírito de colaboração e solidariedade; Promover atividades e experiências pedagógicas em 

sua disciplina e em conjunto com outros professores, dando conhecimento dessa iniciativa aos setores com-

petentes; Colaborar com a direção na organização e na execução das atividades complementares, de caráter 

cívico, cultural, recreativo, religioso e artístico; Zelar pelo bom nome da Unidade Educacional, dentro e 

fora dela; Esforçar-se por obter o máximo de aproveitamento do aluno; Manter vigilância para evitar o uso, 

pelo aluno, de processo fraudulentos na execução de trabalhos, provas etc;  Assinar o livro de ponto, ou 

consignar a presença em outro processo designado, após a realização de aulas e atividades; Atender à famí-

lia do aluno, quando for solicitado; Orientar o trabalho escolar e quaisquer atividades extraclasse relaciona-

das com sua matéria; Cumprir, com empenho, as leis vigentes e as obrigações ou atribuições previstas neste 

documento; dentre outras atividades  profissionais afins,  

Ainda será responsável por promover a prática da ginástica, jogos e atividades físicas em geral ensinan-

do os princípios e regras técnicas de atividades esportivas. Orientando quanto à postura, intensidade e fre-

quência de cada exercício, efetuar testes de avaliação física, estudar as necessidades e a capacidade física de 

alunos e atletas, de acordo com suas características individuais, ministrar palestras, de acordo com a neces-

sidade, instruir alunos e atletas sobre exercícios e jogos programados, inclusive sobre a utilização de apare-

lhos e instalações de esportes, atuar em exercícios de recuperação de indivíduos portadores de deficiências 

físicas, através de exercícios corretivos, desenvolver e coordenar práticas esportivas específicas  e ativida-

des similares. 
 

 

Psicólogo 

Geral: Planejar, coordenar, executar e avaliar as atividades de assistência à saúde mental, intervindo te-

rapeuticamente com técnicas específicas individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe multidisciplinar, 

nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação e de reinserção social, de acordo com as necessidades de 

sua clientela e conforme o grau de complexidade do contexto em que se inserem. 

Educacional: Orientar o professor no acompanhamento do desenvolvimento psicopedagógico do aluno; 

realizar diagnóstico, emitir parecer e proceder  avaliação psicológica do aluno; acompanhar alunos portado-

res de necessidades educativas especiais; realizar atividades de prevenção das causas das necessidades edu-

cativas especiais junto à escola; realizar atividades de prevenção de situações comportamentais que interfi-

ram na aprendizagem do aluno; elaborar textos e material psicopedagógico; participar de elaboração do 

currículo e do planejamento das atividades da escola; participar dos aspectos administrativos e pedagógicos 

da escola; participar de estudos, planejamento, avaliação e pesquisas referentes à sua área de atuação; parti-

cipar do planejamento das atividades das unidades interdisciplinares de apoio psicopedagógico, dos centros 

de reabilitação e educação especial das escolas especiais; executar outras atividades correlatas. 
 

Servente 

Apreensor de Animais – Apreensão de animais soltos nas ruas encaminhando-os ao depósito municipal para 

registro e guarda; alimentação e cuidados dos animais apreendidos sob guarda do poder público municipal; ou-

tras atividades correlatas. 

Executor de Serviços - Executar serviços de apoio em construções em geral, calçamentos, esgotos, instala-

ções elétricas, hidráulicas e sanitárias, segundo normas e instruções determinadas pela Secretaria de Obras e 
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Serviços Urbanos; arrumação, transportes e remoção de móveis, máquinas, pacotes, caixas e materiais diversos; 

desenvolver outras atividades correlatas. 

Podador – Podação de árvores em épocas próprias, obedecidas  normas e instruções regulamentares; efetuar 

o plantio de árvores nos logradouros públicos, efetuar o ajardinamento e a conservação de jardins públicos; ou-

tras atividades correlatas. 
 

Técnico Agrícola 

Apoiar os setores agrícolas municipais, possibilitando a concessão de assistência técnica; estimular as cria-

ções de culturas locais; coordenar projetos de melhoria das lavouras; incentivar o associativismo dos agriculto-

res; estimular a pequena produção da economia familiar rural, visando assegurar o auto sustento; promover o 

aproveitamento racional e integrado dos recursos hídricos do município, visando um melhor aproveitamento do 

seu uso nas lavouras; orientar as comunidades para a necessidade de desobstruir as áreas de escoamento e arma-

zenamento das águas; orientar, com técnicas pedagógicas, alunos de escolas agrícolas no preparo do solo e plan-

tio de sementes,  quanto a melhor época para processamento dos serviços; exercer outras atividades correlatas. 
 

Técnico de Vigilância em Saúde 

Responsabilizar-se pelo controle e investigação dos agravos à saúde; notificar e informar os sistemas: SIM, 

SINAN e SINASC; investigar e notificar diarreias, infecções respiratórias e as doenças de notificação compulsó-

ria. Controlar e fiscalizar os agravos ao meio ambiente; controlar e fiscalizar alimentos; promover inspeção sani-

tária em bares, supermercados, restaurantes, mercearias, mercadinhos, hotéis, motéis, lanchonetes, padarias, 

sorveterias, cemitérios, comércio de laticínios, peixes, feiras livres, reservatórios d’água e água para consumo 

humano; exercer atividades correlatas. Realizar vacinas antirrábicas/coletas e amostra de sangue de cães. 
 

Técnico em Eletrotécnica 

Instalar e operar os equipamentos de geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, bem como atuar 

no planejamento; Executar, fiscalizar, orientar e coordenar diretamente serviços de manutenção e reparo de e-

quipamentos eletroeletrônicos; Responsabilizar-se pela elaboração, execução e inspeção de projetos de instala-

ções elétricas residenciais, prediais e industriais; Identificar e avaliar os diversos tipos de dispositivos utilizados 

nos processos de automação; Elaborar procedimentos das atividades de manutenção de equipamentos eletroele-

trônicos; Dimensionar circuitos elétricos; Solucionar problemas e propor melhorias nos processos de operação e 

manutenção; Supervisionar o funcionamento dos equipamentos, assim como diagnosticar o seu desempenho; 

Analisar resultados de ensaios e elaborar relatórios de manutenção. Avaliar evolução de custos da manutenção. 

Participar no projeto e instalação de sistemas de acionamentos elétricos; 

Aplicar métodos na produção, instalação e manutenção dos equipamentos elétricos; Coordenar e desenvolver 

equipes de trabalho que atuam na instalação, na produção e na manutenção, aplicando métodos e técnicas de 

gestão administrativa e de pessoas; Elaborar diagramas elétricos de acordo com as normas técnicas vigentes e 

interpretá-los; Coordenar atividades de utilização e conservação de energia, propondo a racionalização de uso e 

de fontes alternativas. Interpretar gráficos, diagramas, esquemas e testes de ensaio; Conhecer a utilização das 

máquinas elétricas em geral; Conhecer e avaliar princípios de luminotécnica; Conhecer princípios da eletrônica 

digital, analógica e industrial de potência; Conhecer e avaliar os princípios de automação em processos industri-

ais; Conhecer o dimensionamento dos dispositivos de proteção em geral. Executar, fiscalizar, orientar e coorde-

nar diretamente serviços de manutenção e reparo de equipamentos eletroeletrônicos, instalações e arquivos téc-

nicos específicos, bem como conduzir e treinar as respectivas equipes. 

 Prestar assistência técnica e assessoria no estudo de viabilidade e desenvolvimento de projetos e pesquisas 

tecnológicas, ou nos trabalhos de vistoria, perícia, avaliação, arbitramento e consultoria; Executar, fiscalizar, 

orientar e coordenar diretamente serviços de manutenção e reparo de equipamentos, instalações e arquivos téc-

nicos específicos, bem como conduzir e treinar as respectivas equipes; Dar assistência técnica na compra, venda 

e utilização de equipamentos e materiais especializados, assessorando, padronizando, mensurando e orçando; 

Responsabilizar-se pela elaboração e execução de projetos compatíveis com a respectiva formação profissional; 

Ministrar disciplinas técnicas de sua especialidade, constantes dos currículos do ensino de 1º e 2º graus, desde 

que possua formação específica, incluída a pedagógica, para o exercício do magistério, nesses dois níveis de 

ensino.  
 

Técnico em Enfermagem 

Profissionais Gerais – Identificar os determinantes e condicionantes do processo saúde-doença. Identificar a 

estrutura e organização do sistema de saúde vigente. Identificar funções e responsabilidades dos membros da 
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equipe de trabalho. Planejar e organizar o trabalho na perspectiva do atendimento integral e de qualidade. Reali-

zar trabalho em equipe, correlacionando conhecimentos de várias disciplinas ou ciências, tendo em vista o cará-

ter interdisciplinar da área. Aplicar normas de biossegurança. Aplicar princípios e normas de higiene e saúde 

pessoal e ambiental. Interpretar e aplicar legislação referente aos direitos do consumidor/usuário. Identificar e 

aplicar princípios e normas de conservação de recursos não renováveis e de preservação do meio ambiente. A-

plicar princípios ergonômicos na realização do trabalho. Avaliar riscos e latrogenias ao executar procedimentos 

técnicos. Interpretar e aplicar normas do exercício profissional e princípios éticos que regem a conduta do pro-

fissional de saúde. Identificar e avaliar rotinas, protocolo de trabalho, instalações e equipamentos. Operar equi-

pamentos próprios do campo de atuação, zelando pela sua manutenção. Registrar ocorrências e serviços presta-

dos de acordo com exigências do campo de atuação. Informar ao paciente, ao sistema de saúde e a outros profis-

sionais sobre os serviços prestados. Orientar o paciente a assumir, com autonomia, a própria saúde. Coletar e 

organizar dados relativos ao campo de atuação. Utilizar recursos e ferramentas de informática específicos da 

área. Realizar primeiros socorros em situações de emergência. 

Profissionais Básicas – Assistir o enfermeiro no planejamento, programação, orientação e supervisão das a-

tividades de assistência de enfermagem. Prestar cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave. 

Participar das ações de preservação e controle das doenças transmissíveis em geral em programas de vigilância 

epidemiológicas. Participar dos programas e das atividades de assistência integral à saúde individual e de grupos 

específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco, favorecendo melhores resultados e desempenho 

profissional. Participar dos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de do-

enças profissionais e do trabalho, tendo em vista os preceitos da Carta Magna contidos na seção II, art. 196 de 

integrar a equipe de saúde, considerando o modelo preventivo e a humanização do relacionamento profissio-

nal/paciente, buscando melhor qualidade vida de para todos. Preparar pacientes para consultas, exames e trata-

mentos, prestar esclarecimentos e respeitando sempre seus direitos e sua integridade. Executar tratamentos espe-

cificamente prescritos ou de rotina, além de outras atividades de enfermagem, tais como: ministrar medicamen-

tos por via oral e parenteral, realizar controle hídrico, fazer curativos, aplicar oxigenoterapia, nebulização, ente-

roclisma, enema e calor ou frio e aplicação de vacinas. Prestar cuidados de enfermagem pré e pós-operatório. 

Zelar pela preservação do paciente em sua condição patológica, física, espiritual e social. Prestar cuidados de 

higiene e conforto ao paciente, zelando por sua segurança. Orientar para que estejam sempre limpos e em ordem 

o material, os equipamentos e as dependências das unidades de saúde. Orientar os pacientes na pós-consulta, 

quanto ao cumprimento das prescrições de enfermagem e médicas. Executar os trabalhos de rotina vinculados à 

alta de pacientes. Participar dos procedimentos pós-morte. Cumprir e fazer cumprir o Código de Deontologia da 

Enfermagem. Anotar, diariamente, no prontuário do paciente as atividades da assistência de enfermagem para 

fins estatísticos, jurídicos, epidemiológicos e de controle do trabalho realizado. 
 

Técnico em Rede de Computadores 

Fazer análise de requisitos, gerenciar serviços e configurar serviços de rede, administrar conectividade 

entre sistemas heterogêneos, avaliar desempenho e segurança de redes e configuração de sistema de comu-

nicação de dados; Selecionar, implantar e manter hardwares e softwares básicos e de apoio, além de definir 

o controle de acesso aos recursos, participar da documentação de rotina e acompanhar o desempenho dos 

recursos técnicos em uma rede de computadores. Fazer serviços nos equipamentos da rede local, instalar e 

configurar computadores e ativos da rede; prestar suporte à área de desenvolvimento de aplicações, registrar 

ocorrências, orientar usuários, prevenir, acompanhar e eliminar falhas.  Garantir a segurança da informação 

numa rede de computadores, criando regras e políticas. Manter o controle de acesso, a contratação e a utili-

zação de softwares e serviços de segurança, além de prezar sempre pelas melhores práticas e metodologias 

que mantêm a integridade dos dados que trafegam na rede. Realizar levantamento dos materiais e compo-

nentes necessários para a manutenção e reposição de equipamentos de informática. 
 
 

Técnico em Saúde Bucal 

Realizar ações de saúde bucal individual e coletiva, segundo programações do município e de acordo com 

suas competências técnicas e legais. Coordenar manutenção e conservação de equipamentos odontológicos. Re-

mover biofilme (técnica determinada por cirurgião-dentista) Inserir e distribuir no preparo cavitário materiais 

odontológicos na restauração dentária direta, vedado o uso de materiais e instrumentos não indicados pelo cirur-

gião-dentista .Realizar a limpeza e antissepsia do campo operatório, antes e após atos cirúrgicos, inclusive em 

ambientes hospitalares. Treinar e capacitar os Auxiliares em Saúde Bucal (ASB) e os agentes multiplicadores 

das ações de promoção à saúde. Acolher o paciente nos serviços de saúde bucal e realizar atividades programa-
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das e de atenção à demanda espontânea. Participar de levantamentos e estudos epidemiológicos (exceto na cate-

goria de examinador) Aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, manuseio e descarte de produtos e 

resíduos odontológicos. Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento 

das unidades de saúde. 
 

Técnico em Segurança do Trabalho 

Informar o empregador, através de parecer técnico, sobre os riscos existentes nos ambientes de trabalho, bem 

como orientá-los sobre as medidas de eliminação e neutralização; Informar os trabalhadores sobre os riscos da 

sua atividade, bem como as medidas de eliminação e neutralização; Analisar os métodos e os processos de traba-

lho e identificar os fatores de risco de acidente de trabalho, doenças profissionais e do trabalho e a presença de 

agentes ambientais agressivos ao trabalhador, propondo sua eliminação ou seu controle;  Executar os procedi-

mentos de segurança e higiene do trabalho e avaliar os resultados alcançados, adequando-os às estratégias utili-

zadas de maneira a integrar o processo prevencionista em uma planificação, beneficiando o trabalhador. Execu-

tar programas de prevenção de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho nos ambientes do tra-

balho, com a participação dos trabalhadores, acompanhando e avaliando os seus resultados, bem como sugerin-

do constante atualização dos mesmos e estabelecendo procedimentos a serem seguidos; Promover debates, en-

contros, campanhas, seminários, palestras, reuniões, treinamentos e utilizar outros recursos de ordem didática e 

pedagógica com objetivo de divulgar as normas de segurança e higiene do trabalho, assuntos técnicos, adminis-

trativos e prevencionista, visando evitar acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho;  Executar as 

normas de segurança referentes a projetos de construção, ampliação, reforma, arranjos físicos e de fluxos, com 

vistas à observância das medidas de segurança e higiene do trabalho, inclusive por terceiros;  Encaminhar aos 

setores e áreas competentes, normas, regulamentos, documentação, dados estatísticos, resultados de análise e 

avaliações, materiais de apoio técnico, educacional e outros de divulgação para conhecimento e auto desenvol-

vimento do trabalhador; Indicar, solicitar e inspecionar equipamentos de proteção contra incêndio, recursos au-

diovisuais e didáticos e outros materiais considerados indispensáveis, de acordo com a Legislação vigente, den-

tro das qualidades e especificações técnicas recomendadas, avaliando o seu desempenho; Cooperar com as ativi-

dades do meio ambiente, orientando quanto ao tratamento e destino dos resíduos industriais, incentivando a 

conscientização do trabalhador da sua importância para a vida; Orientar as atividades desenvolvidas por empre-

sas contratadas, quanto aos procedimentos de segurança e higiene do trabalho previstos na Legislação ou cons-

tantes em contratos de prestação de serviço;  Executar as atividades ligadas à segurança e higiene do trabalho, 

utilizando métodos e técnicas científicas, observando dispositivos legais e institucionais que objetivem a elimi-

nação, controle ou redução permanente dos riscos de acidentes do trabalho e a melhoria das condições do ambi-

ente, para preservar a integridade física e mental dos trabalhadores; Levantar e estudar os dados estatísticos de 

acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho, calcular a frequência e a gravidade destes para ajustes 

das ações prevencionista, normas, regulamentos e outros dispositivos de ordem técnica, que permitam a prote-

ção coletiva e individual; Articular e colaborar com os setores responsáveis pelos recursos humanos, fornecen-

do-lhes resultados de levantamento técnicos de riscos das áreas e atividades para subsidiar a adoção de medidas 

de prevenção em nível de pessoal; Informar os trabalhadores e o empregador sobre as atividades insalubres, 

perigosas e penosas existentes na empresa, seus riscos específicos, bem como as medidas e alternativas de eli-

minação ou neutralização dos mesmos; Avaliar as condições ambientais de trabalho e emitir parecer técnico que 

subsidie o planejamento e a organização do trabalho de forma segura para o trabalhador; Articular-se e colaborar 

com os órgãos e entidades à prevenção de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho;  Participar 

de seminários, treinamentos, Congressos e cursos visando o intercâmbio e o aperfeiçoamento profissional. 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

Tecnólogo em Edificações 

Conduzir a execução técnica dos trabalhos de sua especialidade; prestar assistência técnica no estudo e de-

senvolvimento de projetos e pesquisas tecnológicas; orientar e coordenar a execução dos serviços de manuten-

ção de equipamentos e instalações; dar assistência técnica na compra, venda e utilização de produtos e equipa-

mentos especializados; responsabilizar-se pela elaboração e execução de projetos compatíveis com a respectiva 

formação profissional; executar e conduzir a execução técnica de trabalhos profissionais, bem como orientar e 

coordenar equipes de execução de instalações, montagens, operação, reparos ou manutenção; prestar assistência 

técnica e assessoria no estudo de viabilidade e desenvolvimento de projetos e pesquisas tecnológicas, ou nos 

trabalhos de vistoria, perícia, avaliação, arbitramento e consultoria, exercendo, dentre outras, as seguintes ativi-
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dades: coleta de dados de natureza técnica; desenho de detalhes e da representação gráfica de cálculos; elabora-

ção de orçamento de materiais e equipamentos, instalações e mão de obra; detalhamento de programas de traba-

lho, observando normas técnicas e de segurança; aplicação de normas técnicas concernentes aos respectivos 

processos de trabalho; execução de ensaios de rotina, registrando observações relativas ao controle de qualidade 

dos materiais, peças e conjuntos; regulagem de máquinas, aparelhos e instrumentos técnicos; executar, fiscalizar, 

orientar e coordenar diretamente serviços de manutenção e reparo de equipamentos, instalações e arquivos téc-

nicos específicos, bem como conduzir e treinar as respectivas equipes; dar assistência técnica na compra, venda 

e utilização de equipamentos e materiais especializados, assessorando, padronizando, mensurando e orçando; 

responsabilizar-se pela elaboração e execução de projetos compatíveis com a respectiva formação profissional; 

ministrar disciplinas técnicas de sua especialidade, constantes dos currículos do Ensino Fundamental e Médio, 

desde que possua formação específica, incluída a pedagógica, para o exercício do magistério, nesses dois níveis 

de ensino. 
 

Vigilante 

 Vigiar imóveis públicos municipais, zelando pela segurança da instituição, impedindo a entrada de pes-

soas estranhas sem autorização; manter a ordem e a segurança dos equipamentos e do prédio no seu horário 

de trabalho e na ausência de outros funcionários; receber e entregar documentos, correspondências e obje-

tos; encaminhando pessoas a diversos setores das instituições. 

 

  

 

 

Sala das Sessões, em 05 de abril de 2022. 

  

 

Antônio Henrique Ferreira dos Santos 

Presidente 

 

 

 

Magaly Andrade Galindo de Araújo 

1ª Secretária 

 

 

 

Galba Pereira de Siqueira 

2ª Secretária 
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Anexo II  

Do Horário de Trabalho  
 

Cargos Horas Semanais 

1. Administrador de Empresa 20 (vinte) 

2. Agente Comunitário de Saúde (ACS) 40 (quarenta) 

3. Agente de Combate às Endemias (ACE) 40 (quarenta) 

4. Artesão 40 (quarenta) 

5. Assistente Administrativo  30 (trinta) 

6. Assistente Social 20 (vinte) 

7. Auditor  20 (vinte) 

8. Auxiliar de Enfermagem 30 (trinta) 

9. Auxiliar de Laboratório 30 (trinta) 

10. Auxiliar de Radiologia 30 (trinta) 

11. Auxiliar de Serviços de Cemitério (Coveiro) 44 (quarenta e quatro) 

12. Auxiliar de Serviços de Matadouros e Açougues 44 (quarenta e quatro) 

13. Auxiliar de Serviços Gerais 44 (quarenta e quatro) 

14. Auxiliar em Saúde Bucal 40 (quarenta) 

15. Biomédico 20 (vinte) 

16. Cirurgião Dentista 20 (vinte) 

17. Economista 20 (vinte) 

18. Eletricista 44 (quarenta e quatro) 

19. Enfermeiro 20 (vinte) 

20. Engenheiro Agrônomo 20 (vinte) 

21. Farmacêutico Bioquímico 20 (vinte) 

22. Fisioterapeuta 20 (vinte) 

23. Fonoaudiólogo 20 (vinte) 

24. Gari 44 (quarenta e quatro) 

25. Guarda Civil Municipal 44 (quarenta e quatro) 

26. Médico Cardiologista 20 (vinte) 

27. Médico Clínico Geral 20 (vinte) 

28. Médico Dermatologista 20 (vinte) 

29. Médico Geriatra 20 (vinte) 

30. Médico Ginecologista 20 (vinte) 

31. Médico Neurologista 20 (vinte) 

32. Médico Obstetra 20 (vinte) 

33. Médico Ortopedista 20 (vinte) 

34. Médico Pediatra 20 (vinte) 

35. Médico Psiquiatra 20 (vinte) 

36. Médico Reumatologista 20 (vinte) 

37. Médico Urologista 20 (vinte) 

38. Médico Veterinário 20 (vinte) 

39. Motorista I (até habilitação “C”) 44 (quarenta e quatro) 

40. Motorista II (de habilitação “D” em diante) 44 (quarenta e quatro) 

41. Nutricionista 20 (vinte) 

42. Operador de Máquinas 44 (quarenta e quatro) 

43. Pedreiro 44 (quarenta e quatro) 

44. Procurador Jurídico 20 (vinte) 

45.  Professor da Educação Infantil e dos Anos Iniciais do Conforme artigo 15 da Lei Municipal 1.397/2010 
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Ensino Fundamental (Educação Básica) de 05/08/2010 e suas alterações.  

46. Professor do Ensino Fundamental Anos Finais, Pro-

fessor do Ensino Médio e Professor de Educação Físi-

ca (Educação Básica) 

Conforme artigo 16 da Lei Municipal 1.397/2010 

de 05/08/2010 e suas alterações.  

47. Psicólogo 20 (vinte) 

48. Servente 44 (quarenta e quatro) 

49. Técnico Agrícola 30 (trinta) 

50. Técnico de Vigilância em Saúde 20 (vinte) 

51. Técnico em  Eletrotécnica 44 (quarenta e quatro) 

52. Técnico em Enfermagem 44 (quarenta e quatro) 

53. Técnico em Redes de Computadores 44 (quarenta e quatro) 

54. Técnico em Saúde Bucal 40 (quarenta) 

55. Técnico em Segurança do Trabalho 44 (quarenta e quatro) 

56. Tecnólogo em Edificações 20 (vinte) 

57. Vigilante 44 (quarenta e quatro) 

 

 

 

 

 

Sala das Sessões, em 05 de abril de 2022. 

  

 

Antônio Henrique Ferreira dos Santos 
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